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Ata da 72ª reunião (extraordinária) do Departamento de Engenharias e Exatas do Setor
Palotina - Universidade Federal do Paraná, realizada em 05 de dezembro de 2017.
Aos cinco dias do mês de dezembro do ano dois mil e dezessete, às catorze horas e trinta e sete
minutos,  na  Sala  de  Reuniões  do  Bloco  Administrativo  do  Setor  Palotina  da  Universidade
Federal do Paraná reuniu-se a plenária do Departamento de Engenharias e Exatas - DEE, sob a
presidência do Chefe do Departamento, docente Joel Gustavo Teleken. Presentes a Suplente de
Chefe de Departamento, docente Maria Cristina Milinsk e os membros: Camila Tonezer, Carlos
Eduardo Zacarkim, Cássio Alves, Danilene Güllich Donin Berticelli, Denise Trevisoli Detsch,
Eduardo Lucas Konrad Burin, Eliane Hermes, Fabiano Bisinella Scheufele, Fabrício Schwanz da
Silva, Helio Henrique Lopes Costa Monte-Alto, Ivonete Rossi Bautitz, Jamal Abd Awadallak,
Jéfer Benedett Dörr, Leidi Cecilia Friedrich, Luciano Caetano de Oliveira, Luís Fernando Souza
Gomes, Marcelo Guimarães Ribeiro, Marcos Antonio Schreiner, Marcos Vinicius Oliveira de
Assis, Maurício Guy de Andrade, Maurício Romani, Rodrigo Sequinel, Sandra Maria Tieppo,
Victor Raul Neumann Silva, Wander Mateus Branco Meier, Wilson de Aguiar Beninca, Daniel
Schwantes  e  Larissa  Desordi  Bortoli.  Justificou  ausência:  Adriana  Ferla  de  Oliveira,  Denis
Rogério Sanches Alves, Helton José Alves, Isac George Rosset, Jonathan Dieter, Mara Fernanda
Parisoto,  Pedro  Gusmão  Borges  Neto,  Raquel  Ströher,  Rosana Balzer,  André  Luis  Rüdiger,
Karine Yone Rodrigues da Costa e Felipe Eduardo Bueno Silva.  Docentes com afastamento:
Mabel Karina Arantes Alves e Rita de Cássia dos Anjos. Docente em férias: Arthur William de
Brito Bergold. Havendo quórum o Presidente saudou a todos e deu início à reunião. Ordem do
Dia: 1.  Rediscussão da proposta do DEE apresentada para o DSH atinente a distribuição
de vagas docentes. O Presidente explanou sobre a apresentação da planilha de carga horária do
DSH,  a  qual  alterou  os  cenários  apresentados  em  reunião  anterior  (04/12/2017)  devido  às
disciplinas que atualmente são ministradas para dois cursos ao mesmo tempo – Licenciatura em
Ciências  e  Exatas  e  Licenciatura  em Computação  –  sendo que  na  planilha  anterior  o  DEE
contabilizou  as  cargas  horárias  separadas  e  o  DSH  compilou.  Posteriormente,  o  Presidente
informou que o DSH havia agendado reunião departamental, mas que por falta de quórum não
ocorreu, por conseguinte os membros do DSH, de maneira informal, comunicaram ao Presidente
que o DSH defende a proposta de solicitar as duas vagas docentes para o DSH. Dada a situação,
retornou a  discussão  à  plenária  do  DEE para  aceitar  ou  não a  referida  proposta.  Aberto  às
discussões, os docentes expuseram seus pontos de vista e, em determinado momento, sugerirão a
retirada do ponto da pauta para analisarem melhor as distribuições de cargas horárias. Dessa
forma, colocado em regime de votação e aprovado por maioria de votos, sendo 16 (dezesseis) a
13 (treze), para decidir nesta reunião qual proposta o DEE apresentará na reunião do Conselho
Setorial no dia seis do corrente mês. Por conseguinte, após analisar as alterações apresentadas
nas planilhas, foram colocados em regime de votação os três cenários, a saber: o cenário 1 (duas
vagas docentes para o DSH) com 3 votos, ocasião na qual o docente Rodrigo Sequinel solicitou
que seu voto fosse nominado; o cenário 2 (duas vagas docentes para o DEE) com 5 votos e o
cenário 3 (uma vaga docente para DEE e outra para DSH) com 21 votos. Assim sendo, o cenário
3 foi aprovado por maioria de votos. 2. Informes sobre o Processo SEI nº 00436.038650/2017-
64. O  Presidente  apresentou  a  plenária  como  informe  o  processo  00436.038650/2017-64
recebido no dia 28/11/2017 para responder as solicitações e devolver no dia 29/11/2017, resposta
esta  que  foi  embasada  em  documentos  e  atas  aprovadas  em  plenária  departamental.  Para
contextualizar o fato realizou-se um histórico sobre as vagas vindas através da expansão do Setor
com  a  criação  dos  cursos  de  licenciaturas,  conforme  apresentado  e  aprovado  no  Conselho
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Setorial, em reunião realizada no dia 30/10/2013, referente a distribuição de 33 (trinta e três)
vagas docentes recebidas da expansão dos cursos. Explanou também que após a transformação
de  Campus à  Setor foram destinadas  ao Departamento  de Engenharias  e  Exatas  24 (vinte  e
quatro) vagas docentes, divididas nas seguintes proporções e Áreas de Conhecimento: 7 (sete)
vagas para matemática, 6 (seis) vagas para química, 6 (seis) vagas para física e 5 (cinco) vagas
para computação e que as 4 (quatro)  vagas  foram para o DSH sendo para a contratação de
docentes  nas  áreas  de  ensino  de  química,  física,  matemática  e  computação.  Até  o  presente
momento  no  DEE foram contratados  4  (quatro)  docentes  na  área  de  matemática  (Danilene
Güllich  Donin  Berticelli,  Denis  Rogério  Sanches  Alves,  Denise  Trevisoli  Detsch,  Wander
Mateus Branco Meier) e um está em fase de contratação (Rodrigo André Schulz), 4 (quatro)
docentes  da  área  de  química  (Mabel  Karina  Arantes  Alves,  Isac  George  Rosset,  Rodrigo
Sequinel  e  Leidi  Cecilia  Friedrich),  5  (cinco)  docentes  de  física  (Arthur  William  de  Brito
Bergold, Camila Tonezer, Carlos Henrique Coimbra Araújo, Cássio Alves, Rita de Cássia dos
Anjos) e 4 (quatro) docentes de computação (Helio Henrique Lopes Costa Monte-Alto, Jéfer
Benedett Dörr, Marcos Antonio Schreiner, Marcos Vinicius Oliveira de Assis), restando até o
momento para o DEE   receber 6 (seis) vagas de docentes referentes a expansão dos cursos e
distribuição das vagas pactuadas na reunião do Conselho Diretor do Setor Palotina em 30/10/13.
Além das vagas de expansão, o Presidente relatou ainda sobre as contratações realizadas com as
8  (oito)  vagas  oriundas  da  distribuição  através  do  modelo  de  alocação  de  vaga  docente
implantado pela UFPR em 2015. Ressaltou que foram contratados um docente de matemática
(Sandra Maria Tieppo), um docente de física (Mara Fernanda Parisoto) e um docente de química
(Rosana Balzer)  com estas vagas que vieram a partir do modelo de distribuição da UFPR, e
enfatizou que para a operacionalização do modelo não foram levados em consideração os cursos
(disciplinas) da expansão implementados (Licenciatura em Ciências Exatas e Licenciatura em
Ciências  da  Computação)  em 2014 no Setor  Palotina.  O Presidente  destacou  que  ao  passar
processos na plenária departamental que possam haver interesse pessoal ou com conflitos de
interesse estes devessem-se atentar para agir  com ética e responsabilidade.  Posteriormente,  o
Presidente explanou sobre o processo 00436.038650/2017-64 atinente ao Mandato de Segurança,
impetrado pela interessada Letícia Caetano da Silva, apresentando no contexto a ilegalidade de
contratação de professor substituto na área de química havendo candidato aprovado em concurso
público para a  referida  área e  que isto  vinha sendo realizado sistematicamente  na área pelo
departamento.  Consta  no  processo  que  o  DEE possuía  7  (sete)  vagas  docentes  oriundas  da
expansão para área de química a serem recebidas, porém o Presidente destacou que o DEE tinha
para receber 6 (seis) vagas docentes para esta área, mostrando que estava errada esta informação.
O Presidente expôs que a resposta ao processo 00436.038650/2017-64 foi embasada em ordem
cronológica dos processos de contratação de substituto na área de química na vaga da docente
afastada para doutorado, Mabel Karina Arantes Alves. Relatou também que a interessada Letícia
Caetano da Silva foi substituta nesta vaga por aproximadamente três semestres, sendo realizado
teste seletivo novamente após a solicitação de rescisão da mesma para assumir uma vaga de
concurso público na Universidade Federal do Cariri.  Sendo contratado o docente André Luis
Rüdiger após a desistência do primeiro colocado aprovado no teste seletivo. O Presidente expôs
que o mandato de segurança impetrado questiona o DEE devido a contratação e prorrogação
sistemática  de  contrato  do  professor  substituto,  André  Luis  Rüdger.  Porém  não  consta  no
mandato de segurança que este professor substituto é referente ao afastamento para capacitação
docente da professora Mabel Karina Arantes Alves. Relatou que na 70ª reunião do DEE foram
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apresentados pelos docentes, Camila Tonezer, Marcos Antonio Schreiner, Rodrigo Sequinel e
Wander Mateus Branco Meier as necessidades docentes de cada umas das áreas de conhecimento
respectivamente: Física, Computação, Química e Matemática. Ficando comprovado que, neste
momento, dentre estas áreas a que menos precisa de docente é a química, sendo que o DEE ainda
possui a necessidade urgente de contratação de professores da área de matemática, computação e
física, antes de química. Ressaltou-se que até o presente momento que Leticia Caetano da Silva,
atualmente  docente  da  Universidade  Federal  do  Cariri  não  entrou  com  nenhum  pedido  de
redistribuição  para  o  DEE/SP.  A  Suplente  de  Chefe  de  Departamento  explanou  sobre  o
recebimento  do  referido  processo  e  sobre  a  resposta  dada  ao  mesmo  e  enfatizou  sobre  o
comprometimento de todos os membros nas decisões das plenárias, pois todos assinam as atas e
se tornam co-responsáveis pelos fatos decididos.  Dado a palavra à plenária, o docente Rodrigo
Sequinel realizou um histórico sobre o processo e que, baseado na relação de proximidade que
tem com a  impetrante,  iria  tentar  esclarecer  possíveis  dúvidas  e  mal-entendidos.  O  docente
destacou  que  o  processo  não  consistia  de  uma  motivação  pessoal  sua,  e  entendia  que  em
momento algum houve falta de ética ou responsabilidade, pelo contrário, houve uma tentativa de
busca por direitos, sendo o processo instrumentado de acordo com princípios legais e éticos.
Continuou  dizendo  que  a  motivação  de  abertura  de  processo  foi  pautada  em circunstâncias
maiores, relacionadas à indefinição, por parte do governo federal, da destinação dos códigos de
vagas  docentes  ainda  pendentes,  ou seja  ainda  a  receber,  dos  Cursos  de Expansão do Setor
Palotina.  Destacou que em nenhum momento  no processo foi  citado algo  sobre a  chefia  de
departamento, sendo os questionamentos direcionados à UFPR. Durante a fala contextualizou
que, existiam vagas docentes  a  receber,  dentre  as quais  existiam vagas da área de Química,
existia portaria recente do MEC liberando contratação de professores na UFPR e a candidata
Letícia  Caetano  da  Silva  estava  aprovada em concurso  público  para  contratação  de  docente
permanente para a mesma área de Química, todavia, o concurso estava com prazo de vigência
por finalizar. Considerando o contexto, a candidata resolveu entrar com processo para garantir o
direito da mesma em ter acesso à vaga. Esclareceu que, no momento da abertura do processo,
confirmado por datas de registro, não havia conhecimento do número total de vagas a serem
destinadas ao Setor Palotina, mas presumia-se que viram todas as vagas pendentes. O processo
foi adiante e, apesar de ter jurisprudência em casos semelhantes com parecer favorável em outras
Universidades,  o  processo  impetrado  pela  Letícia  foi  julgado  improcedente  pelo  Juiz
responsável. Somente após o despacho/decisão desfavorável do Juiz, a UFPR definiu que seriam
destinadas apenas 02 vagas para o Setor Palotina. O docente destacou que, tendo conhecimento
de que não viria o total de vagas restantes e, sabendo que dentre as prioridades de contratação de
docentes a Química estava atrás de áreas prioritárias com Matemática, Computação e Física, a
impetrante  resolveu  não  recorrer  da  sentença  do  Juiz  e  que  seria  dado  encaminhamento  à
finalização  do  processo.  Informou  que  o  processo  não  foi  impetrado  para  inverter
posicionamento na destinação de vagas docentes que foram ou serão discutidas em plenária, mas
para  assegurar  o  direito  de  acesso  caso  viessem a  totalidade  das  vagas  destinadas  ao  Setor
Palotina. Destacou novamente que, a decisão de não recorrer da decisão desfavorável do Juiz
partiu da própria impetrante a partir do momento em que foram definidas que seriam apenas 02
vagas destinadas a Palotina e que a continuidade do mesmo poderia confrontar vagas de outras
áreas. O docente falou sobre o mau entendimento da receptividade do processo, que chegou em
Palotina  de  forma  inesperada  via  SEI,  informou  que  durante  a  semana  anterior  a  reunião
procurou o chefe de departamento se colocando à disposição para esclarecer o assunto e que em
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seguida pretende agendar reunião com a Direção do Setor Palotina e se colocou à disposição para
conversar com quem tiver dúvidas a respeito do assunto.  Em seguida, o docente Cássio Alves
expôs que a forma com que foi realizada a exposição do assunto referente ao processo criou um
constrangimento desnecessário aos presentes na reunião de Departamento. Lembrou que não se
recorre a Justiça com fins ilícitos, e se houve  alguma solicitação de processo judicial, iniciado
por  algum  docente,  entende  que  aquele  processo  provavelmente  tenha  como  objetivo  obter
direitos  e  não realizar  atividades  ilícitas.  Em seguida apontou que para  evitar  possíveis  mal
entendidos é necessário que exista transparência no departamento. Afirmou que se preocupa com
o problema da  falta  de  docentes,  e  que  não entende  as  diferentes  versões  dadas  a  vaga  de
professor substituto.  Assim questiona que, segundo a chefia do DEE, uma vaga de professor
substituto havia sido prometida ao departamento, oriunda da vaga do docente Helton José Alves,
mas tal versão entra em conflito com outra versão dada pelos docentes do setor que participaram
da visita da PROGEPE, de que a origem da vaga não seria essa. A Suplente de Chefe, explanou
que levar o processo como informe não foi para causar constrangimento mas sim para dar ciência
do fato e apresentar que a resposta dada foi embasada em decisões e documentos aprovados em
plenária  departamental.  E que situações  assim podem ocorrer  e  que todas  as  decisões  serão
tomadas pela plenária e todos são responsáveis. Após, o Presidente respondeu sobre a solicitação
da vaga do docente Helton José Alves, que o mesmo encontra-se afastado na função de Diretor
com status de pró-reitor porém o cargo que ocupa não possui vaga para contratação de substituto.
Informou que a renovação do contrato da docente Franciele  Tais de Oliveira só foi possível
porque outro departamento (DZO/SP) emprestou os pontos referentes a uma vaga docente até o
final deste ano e que para o próximo ano não sabe se conseguirá para a contratação de um
professor na área de computação.  Posteriormente, o Presidente explanou que esse momento foi
de suma importância para o docente Rodrigo Sequinel expor suas preocupações e explicar  o
motivo da abertura do processo e que se alguém tivesse mais dúvidas que procurasse o docente
para conversar. 3. Processo 23075.217496/2017-37 - Participar como professora no Mestrado
Nacional em Ensino de Física na Universidade Tecnológica Federal do Paraná, Campus
Medianeira.  Interessada:  Mara  Fernanda  Parisoto.  Ponto  retirado  de  pauta.  Assuntos
Gerais.  O Presidente solicitou para que os docentes se atentem a prestação de contas de FDA.
Nada mais havendo a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a
reunião às dezesseis horas e vinte e oito minutos, da qual eu, Janaína Soares Andrade Biondo,
secretária dos Departamentos, lavrei a presente ata.
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